
ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURA IT'T{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Àvrso DE cEÀMÀDtEt[To ÚBLICO pÃRà COIITRÀTÀçÃO DIRETÀ
DrsPEl{sÀ N" ooo40/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunicípio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no
L4.133/202L, art. 75, §3" e no Decreto Munici-pafno i6/2023, art. L4, convoca as
êmpresas interessadas em fornecer o seguintê OB.IETO POR MEIO DE DISPENSA DE
LIcIrÀÇ.ãO EM RÀZãO Do \ALoR: Aquisições de ócu1os destinados à população carentê do
Munícipio de Duas Estradas - PB,

PILAZO DE EIIÍREGA DAS PROPOSTÀS: 17109/2025.
EIÁAIL PÀRÀ EI{VIO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduaEestradas.pb@gmail.com. O

referêncj-a e demais informações podem ser baixados dÍretamente
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 12 de Setembro de 2025
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREEE,]TA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS * PB

cHâtdAr,ÍElrTo pÚgLrco

PREÂMBTTI,O

O !{t tüCÍpIO DE DuÀS ESTRâDâS, inscrito no CNPJ,/MF sob o n" 08 .'lB'l .012/0001-10,
através da PREEEITÀ MUNICIPÀI, torna púbIico que fará contrataÇão mediante o
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei
n" 14.L33/2021 etivando a cont do eto adiante descrito:

termo de
no link

@

OBIETO: Aquisições de ócufos destinados à populaçãô carente do Municipio de Duas

Estradas - PB.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. JUSTTFTCÀIIVÀ E FU!{DÀi.ÍENTÀÇÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direiLo púb1ico
ínterno, tendo por finalidade exercer a representaÇão do PoderExecutivo Municipal e
exercer outras atribuições especialmentedesignadas na Lei Orgânica do Municipio.
1.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de óculos destinados
à popu)-ação carente do Municipio.
1.3. Assim, o Municipio necessita da aquisição de refeiçôes, essencial para a
manutenção de suas atj-vidades,
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de LicitaÇão, combase no art.
f5, fI, da Lel Federal no 14.133 de 01 ile abril de 2021e pelo art. 11 do Decreto
Municipal n" 67 de 14 de junho de 2A22, ElvlRAzÀO DO vALoR.

2. DESCRIÇÀO DETÀI"HADÀ DO OB.]ETO:

Aqulsições de ócul-os cestinados à populaç.ão carente do Municipio de Duas Estradas -
PB.
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RECEBIMEI{EO DÀS PROPOSTÀS Àú: 17109/2A25 às 17:00 horas - HoRÁRro DE BRASÍLrA

E-T.ÍÀIT PAR]À ENCÀT.ÍINIIàMENTO

prefeituradeduasestradas - pb8gnail . com
DÀ.S PROPOSTÀS:

Responsáwel (a): Central de
Contrataçôes Municipais (CCM) [;n**

: (83) 99158-06s4

LEGISLÀÇÀ\O ÀPLICÁVEL: Lei
narÇo de 2023.

Eederal no. L4.733/202L, Decreto Municipaln" 76, de 14 de

rlrFoRMAÇOEs ÀDrcroNArs: o edital e seus anexoe encontra.m-se dispoàiwéisnó ]-ink do
Diário OficíaL ou poderá ser so1icitado atrawés do e-lnaiJ-
de recebimeato de propostas.

REFEREIICIÀ DE TE!{PO: Para todas as referências de tempo será observadoo horário de
Brasilia e contados em dias úteis.

ÔNEÁO DEMATiIDÀ}.ITE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuJa PrefeiÉa Munici.palé a autóridade
solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários dc
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇão.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ITTUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

3. oBRIGÀÇõES DÀ COIÍIRA,TÀDÀ:

a) - Executar devi-damente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislaçâo
fj-scal, civi1, tributária e trabal-hista, bem como por todasas despesas e compromi-ssos
assumidos, a qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contrâtado;
C) - Manter preposto capacitado e idôneo, acelto pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permiti-r e facifitar a fiscalização do Contratante devendo prestaros informes e
esclarecimentos solicitados.-
e) - Será responsável pelos danos causados diretamênte ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzi-ndo essa responsabilidade a fiscalizaçãc ou c acompanhamento pelo órgão
i-nteressado;
f) * Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigldas no respectivo
processo licitatÓr:io, apresentandoao Contratante os docuftentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇÕes, prazo
e local constantês no Termo de Referência ê seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual- constarão as indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modefo,
procedência e prazo de garana ou val-idade;
i) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os movos que impossibilitem o curnprimento do prazo previsto, com a
devida cômprovação.
j) Não será admi.tida a subcontrataÇão do objeto licitatório.
k) - Reparar/ corrigir, remover, reccnstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato eÍn que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRrGÀÇõUS Oa COlrnRjLTArfIE:

a) - Efetuar o pagamento relatívo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cfáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fielexecução da
obra contratada;
C) - Notificar o Contratado sobre quafquêr írregularid.ade encontrada quanto à
qualidade da obra, exêrcendo a mais ampla e completa fiscallzação, o que não exime o
Contratado de suas responsabi-lidadescontratuais e legais;
d) - Deslgnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal destecontrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhare fiscalizar a sua execuçâo,
respectivamente, permitida a contrataçãode terceiros para assistência e subsidio de
informaçôes pertinentes aessas atribuiçÕes.

5. DÀ 6ESrÃO E FrSCÀrrZÀÇÁO DÀ EXECUÇÃO DO CONÍII,ÀTO:
5 . 1. À Gestão do instrr$ento contratual será de competência do Ges
Contrato designadc.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) validar o relatório mensal resultantê da prestação dos serviços;

tor âR,

W
b) Controlar administratj-vamente os aspectos orÇamentários e f ros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de
regular;
C) Atestar a Nota de Empenho;

d) verificar as regularidades fiscais ( Federaf, Estadual e Municipal ) e
trabalhista da con1.ratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, êfr especial
aguelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í{UiIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

competente;

0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentadae com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades ao contratado,conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital
do processo l-icltatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorrogaÇão i
i) Executar Justificatíva Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e

j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressÕes e/ou outras al-teraÇõês no objeto
do contrato.
5.3. À fisealização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do
contrato, nos t.ermos do artigo 117 da Lei n" L4.l33/2l,será de competência do triscal
do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal- designado o cumprimento das seguintesobrigaçÕes:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviçoe as cl-áusufas
constantes no j-nstrumento contratuaf pactuado;
b) Àcompanhar e fiscal-izar as condições de execuÇão do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita Legalidade;
C) Registrar todas as ocorrências qualitativas e,/ou quantitativas, informando ao
Gestor do contrato sobre infraçÕes e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências, quandoo objeto não for cumprido ou não suprir a
necessj-dade tendo como diapasão o Têrmo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possíveis inconsistênc i as;
e) Avaliar os resultados/objetos entreg:uesi

0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,definidas nos
dispositivos contratuais fundamenta}mente guanto à

observância dos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n' 8-666/93 e suas
alteraÇões;
h) Receber e examinar as criticas, sugestões e reclamações dos usuários;

D Rel-atar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
flscali-zação, fevando ao conhecimento do poder púb1ico as irregularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiçõesprevistos em fei;
k) Zelar pela boa qualrdade do serviço, receber, apurar esolucionar queixas e

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
provídências tomadas; e

D Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identlficar e antecipar necessidades deinvestimenLos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO T OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisorj-amente, no ato da entreqa, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá êfetuar as devidas correçÔes
imediatamente; e,
a2\ definitivanLente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratad.a, inclusivê perante terceiros, por qualquer irregiularidade, ainda que
resultante de lmperfelções técnicas ou vicios redibitórios, e, rla ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agêntes e prepostos,
de conforrnidade ccm o art. 120 da Lei no 14.133, de 202L.

6. VÀr,OR ESTII'ÍADO DÀ COr{rrdÀTÀÇÁO:
6.1. 50.586,60 (Cinquenta mi1 e quintrentos e oitenta e seis

centavos) ;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍITUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

6.2, A estimativa do valor a ser contratado incfui as despesas com transporte ê
entrega dos medicamêntos-
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a médla das cotações de preÇos de
mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa depreço.
6.4. o valor a sêr proposto deverá conter a composição dos custos dosserviços,
conforme modeLo de apresentação da proposta comercial - Anexo I deste Termo de
Referência.
6.5. Nos preços acima mencionados eslâo íncfuidas todas as despesas com impostos,
obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais tributos gue incidam sobre os
ser-riços a serem contratados.

7. col{DrçõEs DE PÀGÀMENTO:
1.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, medianteprocesso
regular, da segiuinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.
7.2 A nota fiscal somente será acelta se nel-a estiver discriminado detafhadamente o
objeto do serviço prestado no período, dewend.o aindaestar: acompanhada dos segTuintes
documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de
regul-aridade de EGTS-CRf, certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
federais.

8. DorÀÇÃo oRqÀl'GNTÁRre,:
B. 1. Os recursos para a realizaÇão deste serviço estão previstos na segiuinte
dotaÇão orçamentária:
10.00 - 08.244.2006.2042 - 500 - 3.3. 90.32.01.

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigênci-a de 03 (três) meses, contado a partir dadata de sua
assinatura e poderá ser prorrogiado em conformidade com odisposto no artigo 107 da
Lei- no L4.733/21 e suas afteraÇÕes, até o limite de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotaçÕes orÇamentárias suplementares até o J-imite do seu vafor
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrado por simples
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

10. DO REÀiIUSÍE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 72 (doze) meses, a
partlr da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleítear o reajuste até a data da prorrogaçãode prazo
seguinte, sob pena de conflguraÇão de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Ínciice Nacional de PreÇos ao Consumidor
Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscalcomplementar.
Enquanto não divulqado o índice correspondente do mês em que os serviços forem
executados, o realuste será ca-lculado de acordo com o úItimo índice conhecido,
cabendo a correção cte cálculo quando pui:licado o indice defj-nitivo.

11. DO ÀCRríSCTMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da AdministraÇão do Municipio, o val-or inicial atualizado da
contrattaÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o lj-mite de 25% (vinte e cinco por
cento), com fundamento no art. 125 da Lel 14.L33/2L.
IL.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condlÇões licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhurn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecído nesta
cond1ção, exceto as silpressões resultantes de acordo entre as partes.

1-2. DÀ ÀPRESET+TAÇÃO DOS DOCI'MENTOS DE HÂBILITÀÇÁO:

12.1 Habil-itação Juridica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutavo, estatuto ou contrato social em v.igor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais/ e lfo caso de sociedades por
aÇÕes, acompanhado de documentos de e1e1ção deseus administradores.
c) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedadeestranqeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçâopara funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividadeassim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civi-s, acompanhada de
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

prova de diretorÍa em exercicio,
e) o contrato social e suas alteraÇões, quando possivel, deverão cônstar a
denominaçâo social e identificação do (s) ramo (s) de atlvidade (s) da empresa, o
qual deverá ser compatível com o objeto licitado.
f) Os proponentês que tenham como ato constj-tutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntâmente com a ú1tima ata que eleqeu sua diretoriaou adn'rinistradores.
g) Cédula de identidade, sê pessoa fís_ica.
12 .2 . Regufaridade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídlcas no Ministério
da Eazenda (CNPJ) ou prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF).
b) Quando for o caso:
b.1) e.o.ra de j-nscríção no Cadastro de Contribuinte Estadual, rel-ativoao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade ecompatívef com o objeto da
presente dispensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços dê transporteintermunicipal e interestadual).
b.2) ero.ra de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municlpal, relativoao domicílio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade ecompativel com o objeto da
presente dispensa de licitação. * (no casode empresas com atlvidade de prestação de
servlços).

c) Prova de reqularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaÇão de
Certidão Negatlva de Débi'uo das ContribuiçÕes federais, expedldo pela Secretaria da
Receita Federal, da sede do proponentê, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão
de Certidão de Regulari-dade Fiscal, expedida pêla Secretaria de Estado da
Fazenda, da sede do proponente, ou outra equivalente, rra forma da Lei.
e) Prova de reg:ularidade para com a Eazenda Municipal, mediante apresentação
de Certldão Negativa de Débito, expedida pela SecretarlaMunícipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equlvalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relatiwa à Seguridade Socj-al- (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentâÇãode Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situaÇão regular no cumprimento dos encargos socíais, , sê
pessoa iurídica,
g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabafho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei *" !2.440/2017).
12.3 Qualificação Econômico-Einanceira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sededo proponente, se pessoa
j urídica .

13. DÀ QUÀr,rE'rCAÇÃO sÉCNrCa:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atêstado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito Pri-vado, comprovando
ter realizado atividade compativel e pertinente ao objeto da p::esente dispensa de
licitação, se pessoa juridica, ou i1 Escritura/ft'{CRA/Comprovante de ITR do imóvel
rural- onde será retirada a água potável-, se pessoa física.

14. DÀS DTSPOSTÇôES FrrirÀrs:
A4,L É vedada a subcontretaÇão parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a
contratada transferir a outrem a sua execução.
L4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratantê à luz das dlsposições
constantes na Lei de n. o 74.L33/2L, dos princípios do direito púb1ico e,
subsidiariamente, com bâse em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicaçÕes entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
entregues sob prot-oco1o ou com recibo de entregia.
14.4 Fica el-ei-to o Eoro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decísão de quaisquer questÕes oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 12 de Setembro de 2025,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{UiICIPAL DE DTJAS ESTRADAS

Central de Contra Municipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrat
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iIIJNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

A!{EXO r - DrsPE§gÀ §" oaoao/2oz'

TEB!0 DE REFERÊIICIÀ - ESPECTFICÀçôES

1.0. DO OB,JETO
1.1. Constítui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Aquislções de
óculos destinados à popuração carente do Município de Duas Estradas - pB.

2.O. .,USTIFICATTVA
2.L. Conslderando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finafidade de
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabifizar a
contratação em tela. As caracteristicase especificaçôes do objeto ora l-icitado são:

XEEM ESPECTAXC.âç.ÃO
ArmaÇão de ócu1os
Lentes de alto indice
tentes de correção (par)

QUÀ![T P. EOTâJ,
10.999,80
18.920,00
20.666,80
50.586, 60

oesdefeitos ou

no

I
2

3

60
20
40

3.0. oBRreAçõES DO CONTRÀTÀDO
3.1. Executar devidamente os fornecimentos descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos est.ipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razã,o da
execução do objeto contratadoi
4.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
4.4. Permitlr e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;
4,5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabil,idade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão int.eressado;
5.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
ínstrumento, sem o conhecimento ê a devida autorização expressa do Contratante;
5.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas rro respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre quê
soficitado.
5.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiÇôes, conforme especificaÇões, prazo
e 1ocaf constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de giarana ou validade;
5.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
5.10. Não será admitida a subcontratação do obieto licitatório.
5.11. Reparar, corrigir, remover, reconstrui-r ou substituir, a suas expensas, lotal
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBTIJIDÀDE DE PREÇOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado
Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.L.L. Superior ao estimado pelo oRC, o item será desconslderado; ou

4.!.2. Com i-ndicios que conduzam a uma presunção relatlva de
inexequibilidade, pelo critério definido no Art- 48, rr, §1", da LeiS'666/93, em taf
situação, não sencio possivel a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 0

(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do
mesmoArt. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticêmente a
proposta, quando for o caso, apenas o itemcorrespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagiar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatóriototal- dos preÇos relacionados na
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respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente
item, está acimaindicado.

ao correspondente

5.0. MODELO DA PROPOSTÀ

5.1' É parte íntegrante deste Termo de Referência o modelo de propostade preços
corrêspondente, podendo o licitantê apresentar a sua proposta no próprio modelo
forneci-do. desde que seja devj-d.amente preenchldo, conforme faculta o instrumento
convocatório - Anexo II.

Central de Contra Munlcipais - CCM
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À}IETO II * SBOPOSEÀ

DXSPENSÀ lÍ' 00040/2025

PROPOSTÀ

RE§.: DTSPEn§â. 1{" OOO{O/2O25

OBJETO: Aquisições de óculos destinados à população carente do Municipio de Duas
Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epígrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

s de alto índice

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R§

PRÀZO: 03 (três) meses
PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

de de

ResponsáveI

3

ITEM
1

2

t,NID QUÀlrT
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âIíE;AO III - !{I![{IT.E DO COISTB,àTO

DTSPEIT§â No OOOI[O/2025

cot+TRAro No ..../...
TE.RMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÃM A PREF'EITURA
MUNICIPAL DE DUÀS ESTRADAS E ... , PARA EXECUÇÃO DE
SERV]ÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMA
ABAfXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um fado pREEEITURA MUNICIPAL DE
DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
0B'787.012,/0001-1C, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Lêandro Nunes/
Brasileira, Solteíra, Funcionaria Publica, residente e domicifiada na Rua Tirâdentes,
SN - Cêntro - Duas Estradas - PB, CPF n" 109.136.e54-01, Carteira de fdentidade no
4-249.1L2 ssDS-PB, doravante simpl-êsmente CONTRÀTANT, e do outro lado

UL\TJ no . ., neste ato representacio por
. residente e domi-ciliado na

doravante si-mplesmente
o presente contrato, o qual se

, Carteira de Identid.ade no
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CtÁUSuÍ,À PRIMEIRjâ, - Dos ET,NDÀMENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licj-tação *'00040/2025, processada nos termos da
Lei n' I4.133/2A21; Decreto Municipal n" 16/2023; e legi.slaÇão pertinente, consideradas
as alteraÇÕes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

CIÁUSULÀ SEGI,!{DÀ - Do oBiIETo:
O presentê contrato tem por objêto: Aqui-sições de óculos dêstinados à população carente
do Municipío de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrurriento, proposta apresentada, especi-ficações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no A0040/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçâo; e
sob o regime de emprei-tada por preÇo unitário.

CI.AUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREÇOS:
C valor totaf deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado porr ... x R§ ...

CIÁUSUI,A QUARTA - DO REÀ.]USTEÀíEI{IO EM SEr{TIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da
anualidade.
Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
parti-r dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamentô, o Contrâtânte pagará ao
Contratado a importância cafcufada pela úItima vari aÇão conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definjtlvo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre gue este ocorrer.
Nas aferlções finais, o inclice ui:ilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o indice esr-abel-ecido para reajustamênto venha â sêr extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituíÇão, c que vÍer a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
indice oficial, para reajustamento do preço do va1or remanescente, poll
a<ritivo.
C r:eajuste poderá ser r:ealizado por apostilamento.
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O prazo para resposta ao pedido de restabêlecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de âté 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatórla do fato imprevisíve1 ou previsivel de consequêncía
incalculável, observadas as di-sposições dos Arts. 124 a L36, da Lei L4.733/2L

cráustÍ"À eurr,lTÀ - DÀ DoTÀçÀo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
10.00 - 08.244.2006. 2042 - s00 - 3.3. 90.32.01.

constante do orçamento vigente

CIÁUSULÀ SEx[À - DO PÀGÀMEIT:rO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
procediment.os adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
periodo de adimplemento.

ro) hor

CIÁusUI.A sÉtrua - Dos PRjâ,zos E Dâ vIGÊNcIÀ:
os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
L4.L33/202!, estão abaj-xo lndicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.
A vigêncla do presente contrato será determinada: 03 (três) mêsês, considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14.L33/2L.

crÁusulÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do col{rRAEÀ!{rE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cl-áusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
fornecimento contratado ;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irreqularidade encontrada quanto à qualidade
do fornecimento, exercendo a mais ampla e complêta fi-scali-zaÇão. o que não exi-me o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribui-ções.

cLríusrrLÀ NolrÀ - DÀs oBRTGAçõss oo cor{tRÀrÀDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supraci-tado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratuaf, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabili-zar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos
assumj-dos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão
do contrato, ç[l-te o represente integral-mentê em todos os seus atos;
d - Permitir e facllitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimênto e a devida autorízaÇão expressa do Contratantêi
S) - Manter, durante a vígência do contrato, em compati-bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualj-ficação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratantê os documentos necessários, sempre que
solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇõe§, prazo
e 1oca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as lndicações refêrentês a: marca, fabricante, model-o,
procedência e prazo de garana ou val-idade;
1) - Comunicar à Contratante, no prazo máxj.mo de 24 (vinte e quat
a data da entregia, os movos que impossibj-lj-tem o cumprimento do
devida comprovação.
j) - Não será admitida a subcontratação do objeto li-citatório.
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k) - Rêparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, a
ou em parte, o objeto do contrato êm que se verificarem vicios,
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

suas expensas, no total
defeitos ou incorreÇÕes

cLÁusur.A DÉctl{A - DÀ ÀLrERàÇÃo E E:(TrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo êntre as partês, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 ê sua extinção, formalmente motj-vada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei L4-733/2L
Nas al-t.erações uni-laterais a que se refere o i-nciso I, do caput do Art. 724, da Lei
L4.l33/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuaís,
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
no Art- L25, do mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado enLre os contratantês.

cráusuLÀ DÉcllra pRrMErRÀ - Do RECEBTMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 74.L33/21-.
Por se tratar de serviço, a assinatura do têrmo detalhado de recebimento provi-sório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado- No caso do termo detal-hado de
recebimento definitivo, será emj-tido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo êsse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devldamente justificados.

CIÁUSUÍ,A DÉcItáÀ SEGT,![DÀ - DÀs PET{AÍ,IDÀDES:
O Cootratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
Iegal do interessado, pelas infrações previstas no Art- 155, da Lei 14.L33/21 e serão
aplicadas,
a 163, do

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156
mesmo diploma legaI, as sêguintes sanÇões a - advertência aplicada

à inexecução parcial doexclusivamente pela infração adminlstrativa de dar causa
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de
mora de 0,58 (zero virqula cinco por cênto) aplícada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇâo; c - mufta de 10% (dez por
cento) sobre o vafor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas previstas
no referido Art. 155; d - impedimento de licítar e contatar no âmbito da AdmínistraÇão
Pública direta e indireta do ente federatj-vo que ti-ver aplicado a sanÇão, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III/ IV, Vr VI e VII do caput do referido Art.155, quando não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbj-to da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
adminlstrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas prevj-stas nos incisos IÍ, IIf, IV, V, Vf
e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que
a sanÇão referida no S 4" do referido Art. 156, f - apl-icaÇão cumulada de outras
sanÇões previstas na Lei 14.L33/2L.
Se o valor da multa ou indenizaÇão dêvida não for
comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
paqamento a que o Contratado vier a fazer jus, acr
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente

cráusul,À DÉcr]rA TERCErE.À - DÀ coMPE]rsÀÇÃo FrNÀt{cErRjà:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente aô efetivo paqamento da parcela. Os encargios moratórios devidos em razáo
d.o atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM : N x VP
* Ír onde: EM : encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o
pagamenlo e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a sêr paga; e I : índice de
compensaÇãofinanceira,assimapurado:r=(Tx+100)+365,sendoTx=percentua
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesês oli, na sua falta, um novo indice ado
pelo Governo Federal gue o substitua. Na hipótese do referldo indice estabêlecido para
à "o*p..r".ção 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
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ut11j-zado, será adotado,
êntão em vigor.
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em substituiÇão, o que vier a ser determlnado pela legislação

CIÁUsuLÀ DÉcIT,ff, QUÀRTÀ - Do EoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Eoro da Comarca
de Guarabira - PB.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
gual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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